
Ofício Interno 6.283/2023

De: Oziol P. - GR-CEFP

Para: GAB-VER - ISAIAS BEZERRA 

Data: 14/12/2023 às 13:32:06

Setores (CC):

GAB-VER, GAB-VER, GAB-VER

Setores envolvidos:

GAB-VER, GAB-VER, GAB-VER, GR-CEFP

parecer para assinar

 

 Bom dia, segue Parece para assinatura.

_

Isaias Bezerra 

Vereador

Anexos:

comissao_de_economia__financas_e_planejamento_2_103_2_.pdf
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Parecer nº 302/2023

Referência: Processo n° 1.847/2023

Assunto: Projeto de Lei n° 103, de 08 de dezembro de 2023

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I - RELATÓRIO:

O Projeto  de  Lei  n°  103,  de  08  de  dezembro  de  2023,  dispõe  sobre  a

autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal

de Saúde e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II – DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se  de  Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal,

representado  pela  Excelentíssima  Prefeita  Municipal  Antônia  Eliene  Liberato  Dias,

dispondo sobre a abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal

de Saúde e dá outras providências.

O  artigo  1º,  prevê  que,  fica  aberto  ao  orçamento  vigente,  o  crédito

adicional especial no valor de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais).
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Segundo dispõe o artigo 2º, o crédito previsto no artigo 1º, destinar-se-á

autorizar o Poder Executivo Municipal a pagar despesas da Secretaria Municipal de Saúde. 

Na Exposição de Motivos foi dito o seguinte:

“(...)  Mensagem relativa ao Projeto de Lei nº 103, de 08 de dezembro de

2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, de Cáceres, Mato

Grosso: 

Senhores Vereadores: 

É  nosso  dever  encaminhar  aos  ilustres  membros  do  Poder  Legislativo

Cacerense, o Projeto de Lei nº 101, de 08 de dezembro de 2023, que Dispõe

sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências, anexo. 

O  Crédito  Adicional  Especial,  a  ser  aberto  no  vigente  Orçamento,

compreende o valor de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais), a ser

coberto mediante excesso de arrecadação. 

O Projeto de Lei (PL) 103/2023 tem o intuito de dar suporte orçamentário

para a aquisição de transporte sanitário,os quais terão a finalidade de atender

as demandas dos pacientes no âmbito do Sistema único de Saúde (SUS).

Trata-se  de  recurso recebido pelo  Sistema de Transferência  de  Recursos

Financeiros do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde,

bem como em atenção à RESOLUÇÃO CIB/MT AD REFERENDUM Nº

114, de 29 de dezembro de 2022 - Termo de Compromisso nº 005/2023 –

Cofinanciamento Estadual Excepcional de Investimento. 

Desse modo, a previsão orçamentária, através do Crédito Adicional Especial

que ora buscamos, possibilitará cobrir despesas pela inclusão de Programa,

categoria  econômica,  grupo  de  natureza  de  despesa,  modalidade  de

aplicação, elementos de despesas e fonte de recursos. 

Para instrução do presente,  a fim de subsidiar a análise dos nobres edis,

encaminhamos os documentos a seguir, anexo: 
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

 Extrato; 

 Termo de Compromisso nº 005/2023; 

 Listagem de Receita; 

Quanto ao pedido de apreciação do PL em caráter de urgência, justifica-se,

logo que a previsão orçamentária, através do Crédito Adicional Especial que

ora  buscamos,  possibilitará  a  necessária  movimentação financeira  para  a

aquisição  dos  referidos  veículos,  os  quais  garantirão  a  acessibilidade,

qualidade e a eficiência dos serviços de saúde oferecidos à população. 

Ante ao exposto, solicitamos o apoio dos membros do Legislativo cacerense

para aprovar o Projeto de Lei 103/2023, nos termos do Regimento Interno

dessa Casa. 

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta consideração.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS Prefeita de Cáceres (…)” (gf)

O projeto de lei veio acompanhado ainda, dos documentos relacionados a

matéria em análise.

A Comissão de Economia,  Finanças e Planejamento compete analisar  as

seguintes Proposições:

“Art.  39.  À  Comissão  de  Economia,  Finanças  e  Planejamento  compete

opinar sobre: 

I – proposições e assuntos relativos ao planejamento municipal; 

II  –  projetos  de  leis  sobre  Plano  Plurianual,  Diretrizes  Orçamentárias  e

Orçamento Anual do município; 

III – proposições e assuntos que concorram para aumentar ou diminuir tanto

a despesa como a receita pública, inclusive os assuntos de competência de

outras comissões; 

IV – as atividades financeiras do município; 

V  –  fixação  e  alteração  de  subsídio  do  prefeito,  vice-prefeito  e  dos

secretários municipais; 
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

VI – fixação de subsídio de vereador e do Presidente da Câmara Municipal; 

VII – fiscalização da execução orçamentária; 

VIII  –  projetos  referentes  à  abertura  de  créditos  adicionais  especiais  ou

suplementares; 

IX – matéria tributária e empréstimos públicos; 

X – proposições de assuntos relativos aos servidores públicos do município

e seu regime jurídico; 

XI – provimento de cargos públicos, estabilidade, aposentadoria, criação,

extinção ou transformação de cargos, carreiras ou funções; 

XII – a concessão de anistia ou isenção fiscal; 

XIII – o Código Tributário Municipal; 

XIV – o Código Administrativo do Processo Fiscal; 

XV – proposições relativas à tomada de contas do prefeito e comunicação

do Tribunal de Contas sobre ilegalidade de despesa decorrente de contrato.”

Por sua vez, o artigo 3º, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

serão cobertos com recursos previstos no inciso II, do § 1º, do artigo 43, da Lei 4.320/1964.

É  cediço  que  o  projeto  de  lei  que  vise  efetivar  abertura  de  créditos

adicionais  especiais  deve  ser  elaborado  em  perfeita  consonância  com  os  princípios

estabelecidos nos artigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 da Lei nº 4.320/1964.

Os arts.  40 a  43 da Lei  4.320/64 conferem o suporte  legal  necessário a

análise do presente projeto de lei:

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computa-

das ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

 I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação orçamentária;
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação or-

çamentária específica;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em

caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública.

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da exis-

tência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de

exposição  justificativa.                   (Veto  rejeitado  no  DOU,  de     

5.5.1964)

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não com-

prometidos:                 (Veto rejeitado no DOU, de      5.5.1964)  

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício an-

terior;            (Veto rejeitado no DOU, de      5.5.1964)  

II - os provenientes de excesso de arrecadação;                (Veto rejeita-

do no DOU, de      5.5.1964)  

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias

ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;                  (Veto rejeita-

do no DOU, de      5.5.1964)  

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridica-

mente possibilite ao poder executivo realiza-las.               (Veto rejeitado

no DOU, de      5.5.1964)  

§ 2º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo

financeiro  e  o  passivo  financeiro,  conjugando-se,  ainda,  os  saldos  dos

créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles vincula-

das.              (Veto rejeitado no DOU, de      5.5.1964)  

§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o

saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação

prevista  e  a  realizada,  considerando-se,  ainda,  a  tendência  do  exercí-

cio.                (Veto  rejeitado  no  DOU,  de      5.5.1964)                      

(Vide Lei nº 6.343, de 1976)

§ 4° Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso

de arrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinários

abertos no exercício.                 (Veto rejeitado no DOU, de      5.5.1964)  
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder

Executivo, que dêles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício financei-

ro em que forem abertos,  salvo expressa disposição legal  em contrário,

quanto aos especiais e extraordinários.

Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a espécie

do mesmo e a classificação da despesa, até onde fôr possível.”

O inciso I, do § 1º, do artigo 43, da Lei 4.320/64, dispõe que consideram-

se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos:  II - os provenientes de

excesso de arrecadação;                (Veto rejeitado no DOU, de      5.5.1964)  

Em seguida foi  solicitado  parecer  técnico do  Assessor de Orçamento e

Planejamento desta Casa de Leis, para que analisasse, com a precisão necessária, se os dados

informados pela Chefe do Poder Executivo Municipal Antônia Eliene Liberato Dias e sua

equipe, estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com a Constituição Federal,

em especial com os requisitos previstos no artigo 43, da Lei 4.320/64.

No  referido  parecer  do  referido  servidor  desta  Câmara  Municipal,  foi

informado que os valores e fontes apresentados estão em conformidade com a Lei Federal

nº   4.320/64 e com os demais ditames legais e constitucionais      .

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela Aprovação do Projeto de Lei n° 103, de 08 de dezembro de 2023.

III – DA DECISÃO DA COMISSÃO:

A  Comissão  de  Constituição  e  Justiça,  Trabalho  e  Redação,  acolhe  e

acompanha o voto do Relator, votando pela Aprovação do Projeto de Lei n° 103, de 08 de

dezembro de 2023.
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2023.

Isaias Bezerra

PRESIDENTE

Manga Rosa Valdeniria Dutra Ferreira

 RELATOR             MEMBRO

7
Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT – CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707          Fax (65) 3223-6862          site: www.camaracaceres.mt.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  O
Z

IO
L 

B
E

Z
E

R
R

A
 D

E
 P

A
U

LA
, V

A
LD

E
N

IR
IA

 D
U

T
R

A
 F

E
R

R
E

IR
A

 e
 F

R
A

N
C

IS
C

O
 W

E
LS

O
N

 A
M

A
R

A
N

T
E

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

m
ca

ce
re

s.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
2B

F
-A

30
3-

8E
D

B
-D

9C
F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

2B
F

-A
30

3-
8E

D
B

-D
9C

F



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 62BF-A303-8EDB-D9CF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

OZIOL BEZERRA DE PAULA (CPF 799.XXX.XXX-91) em 14/12/2023 13:32:27 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

VALDENIRIA DUTRA FERREIRA (CPF 327.XXX.XXX-04) em 14/12/2023 13:50:05 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FRANCISCO WELSON AMARANTE DOS SANTOS (CPF 984.XXX.XXX-72) em 15/12/2023 10:39:11

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/62BF-A303-8EDB-D9CF

https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/62BF-A303-8EDB-D9CF

